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O PREFEITO do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, decreta, e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

F-rt. 1, Fica o autorizaclo a abrir Créclito
Adicional Especial, ao Social do Município,
aprovado pela Lei M no valor global R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil à estruhlra de custos da Secretaria

abaixo:e Unidade Orçamentária,

AE P;l Os recursos disponíveis para atender a abertura do presente
Crédito Aclicional Especial correrão à conta da Parcial de Dotações, na forma
definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias
estabelecido no art. 43, § 14, inciso III , da Lei 4
Constituição Federal, no valor de R$ 720.000,00 (r

FEITURA MUNICIPAL DE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São

CEP: 43.900-000 tTet.: (11)

em conformidade com o
e com base no Art. 1 67, da

vinte mil reais), conforme

§lu0Yrrt

03.11.00
SECRETAR]A MLTNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E. ESPORTES

03.-31.31
FTINDO MLTNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0004.6.295

Ações de enfrentarnento
en.rergôrrcia de saú<Jc pública de
importância internacionaI

3.3.90.48

#

00 720.000,00

detalhamento a
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Lei Municipal N" 6L7 l2O2O
De 25 de novembro de 2020

Autoríz,a o Poder Executiuo proceder ao Orçamento Físcal e da
Segurídade Social do Município, aprauada para. o exercício
financeíro de 2020, à abertura de Crédíto Adícíonal Bspecíal, no
ualor de R$ 72O.OO0,OO (setecentos e uinte mil reais| na forma.
que indica, e dó. outra.s prouidêncías.

a,

S UPLENIE N TAÇÕES/ACRESCTN{OS

CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL
ORGÃOiUNIDADE

CLASSIFICAÇÃO
PROGRAMÁTTC.I ELEI\IENTO FTE VALOR

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 720.000.00
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12.361.0002.1.087
Construçào e arnpliação de
unidades do ensino
fundamental

4.4.90.51 0l 500.000,00

03.05.00
SECRETARIA
MLTNICIPAL
EDUCAÇÃO

03.05.3s
FUNDO MLTNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

DA

12.365.0002.2.101
Desenvolvimeuto das ações
do eusino infantil

3.1.91.13 0l 220.000,00

Ett.ã'lficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual
207812021, das Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2020, aprovados pelas Leis
Municipais na. 48912077 e 57512019, respectivamente, em decorrência do Credito
Adicional Especial autorizado nesta Lei.

Ett. a{O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será
consignado à estrutura cle custos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Esportes e Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, e
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa da referida Unidade.

E*F.lnrta Lei entra em vigor de sua publicação.

São Francisco do Conde, novembro de2020.

ALMEIDA

Maria Natalice Silva
Secretária da Fazenda e

fln(-armoSilmar da aixão
Secretária de Planejamento

PREFEITURA MUNrctpAL DE sÃo FRANctsco oo coNóE
Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801
End. Rua
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AN' U LAÇ ÕE S/DE C RÉSCIMOS

CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL

ORGÃO/UNIDADE

CLASSIFICAÇÃO
PROGRAMÁUCA. ELEMENTO FTE VALOR

TOTÂL ANULAÇOES 720.000,00


